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AVISO DE CONTRATACÂO OIRETA

EXCIUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

. PROCESSO ADM|N|STRAT|VO Ne 2212024
DTSPENSA (ETETRôNICA! Ne 13/2024

Torna:se público que a CÂMARÂ MUNICIPAI DE PITANGA realizará Dispensa Eletrônica, com critério
de julgamento menor pÍeço, nos termos do inciso ll do art. 75 da Lei ne 14.133, de 1e de abril de

2021, da Resolução da Mesa Diretora n0 5, de 1e de março de 2023, da Resolução da Mêsa Diretora

ne 6, de le de março de 2023, é demais normas aplicáveis.

Dâtâ da sessão: 05 l06/2024
Horário da fase de lances: 8h às 14h.
focal Porte ldeComores Governo Federal - www-sov-h r/comoras 928160do . UASG

Critério de iulramento: menor preço

1,1. O objeto do prêsente píocedimento é a aquisição de itens de manutenção e conservação do
prédio da câmara Municipal, conforme condições, quantidades e etgências estabelecidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de iulgamento.adotado será o menor preço, observadas as exi8ências contidas neste

Aviso de Contràtação Direta e seus Anexos quanto às especificâções do objeto'
1.3. No caso de divergência entre a especificação contida neste Aviso di Dispensa Eletrônica ê no

Sistema compras.gov.br-SIASG, prêvalecerá a descrita neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

2.1. A participação na pÍesente dispensa êletrônica ocorrerá por meio do sistema de Dispensa

Eletrônica, ferramenta infoÍmatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -
compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/comoras.
2.1.1. O procedimento será divulgado no compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP e encaminhado automaticamênte aos fornecedores Íegistrados no Sistêma de

Registro cadastral Unificado - Sicaí por mensagem eletrôníca. na

fornecimento que pretende atendeÍ
correspondente linha de

2.1.2. o compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Co moras,eov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

reprêsentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão

entidade promotor do procedimento a responsàbilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indeúdo da senha, alnda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.2.1. que não etendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

rêceber citação e responder administrativa ou judiciâlmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do proreto básico ou do proieto executivo, pessoa física ou Jurídica,
quando â contratação versar sobre obra, serviços oir fornêcimcnto de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
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técnico ou subcontratado, quando a contÍateção versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contÍatar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciel, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contÍato, ou
que deles seja cônjuge, compânheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, contÍoladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404. de 15 de dêzembro
dglUE concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho iqrfantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3r1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3:2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetiv.idade da sanção a ela aplicada, inclusive e
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da'personalidade iurídica do fornecedor;
2.2.4. orgdnizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
ne 7 461 2O14-T CU -Plenário);

2.2.5. sociedades cooperativas;
2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art.9e da.Lei n.e 14.133, de 2021_
2.4. Também não poderão participar deste procedimento Pessoas Físicas ou Jurídicas que estejam
proibides de contratar com a Administração.

3,1. O ingrêsso do fornecedor ria disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
suâ proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor intêressado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente poi meio do Sistema dê Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amercadoproduto,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer propoita em quantltativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
3.2.2. Nâo será admiüda a previsão de préços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
-3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valorei propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encergos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidaje dos custos para
atêndimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, n6s leis trabalhistas, nas
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normas infralegais, nas convênções coleüvas de trabalho e nos termos de arustameDto de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade y'o fornecedor, não lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empÍesa implicar o recolhimentp de tributos em percentüais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivol recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.6. No pagãmento serão retldos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigênte.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedãde do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponentê o
compromisso de executar os serviçôs nos seus termos, bem como de fornecer oô materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessáÍios, em quanüdades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3,8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sesssental dias, a contar da data de sua
apresentação.
3.9: No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em câmpo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.9.1. que inexistem fatos impediüvos paÍa sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
3.9.3. que se responsaliliza pelas transações quê forem efetuadas no sistema. assumindo-as como
firmes e verdadeiras;
3.9.4. que cumpÍe as exigências de reserva de cargos para pêssoâ com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.213191:
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 ànos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos teÍmos
do artieo 7", )Uxlll, da Constituicão.

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar,

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3"

da Lei Comolementar ng 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido
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estabelecido em seus arts.42 a 49, obseÍvado o disposto nos

de 2027.

e ao 39 do art.4e da n.e 14.

4.1. A partir da data e hgrário estabelecidos neste Aviso de Contratação DiÍeta, a sessão pública será
autometicemente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucêssivos, exclusivamente
por-meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já

ffHi:'ff:t:'"H!à comp"tittra, os rornecedores deverão encaminhar tances exctusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamentê informados do seu recebimento e do valor
consignado no reSistro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pêlo vâlor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor'inferior.ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos copo "lances intermediários" para os fins deste Aüso de Contratação
Oirêta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferençade valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um
por cento).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e Íegistrado
prim€iÍo no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornêcedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registÍado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. lmediatamente aÉs o término do praro estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramentq com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem cÀscente de
classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáüca pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a propôste do primeiÍo colocãdo permanecer acima do preço
máximo definidô para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
prêço para que seja 'obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela

Administração.
5.1.2.A negociação poderá ser feitã com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua pÍoposta peÍmanecer acima do preço máximo def,nido para a contratação.
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o Íesultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
5.3. Constatada a compaübilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, sêrá
solicitada ao fornecedor o envio da proposta adequaúa ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se Íor o cáso, acompanhada dos documêntos complementares, quando necessários.
5.4. Encerrada a etapa de n-egociação, se houver, o pregoeiro verificará se o íornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de pa(icipação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e nos itens e seguintes deste
Aviso, especialmente quanto à existência de sanção gue impeça a perticipâção no processo de
contratação direta ou a futuÍe contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1. SICAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensãs - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uníão {https://www.portaltransparencia.gov-br/sancoes/ceis); e
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido peÍa Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltranspaÍencia.gov. búancoes/cnep).
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trâta o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.
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5. JULGAMENTO E ACEITACÃO DAS PROPOSTÀS
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5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornêcedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas. o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3l2OL8, aÍt.29, caput)
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art.29, §1s).
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(lN ne 3/2018, art.29, §2e).
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputâdo inabilitado, por falta de
condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificáda em primeiro
lugar quanto à adequação ao obleto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação oireta e em seus anexos.
5.8. 5êrá dêsclessificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedeceràs especificações técnicas pormenorizadas nestê aviso ou êm seus anexos;
5.8.3. apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação após a negociação.
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
5.9. quando o fornecedor não conseguir comprovar que possul ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objêto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
5.9.1. for insuficiente para a coberture dos custos da contÍatação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dós insumos e salários
de mercado, acrescidos dos Íespectivos êncargos, ainda gue o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se Íêfêrirem a materiais e instaleções de
pÍopriededê do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
5.10. Se houvêr indícios de inexequibilidade da proposte de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementarês, a Câmara Municipal de Pitanga, a seu critérlo, podeÍá realizar
diligêncías para que o fornecedor comprove a exequibilidãde da proposta.
5.11. Pere fini de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setoÍ requisitante do. seNiço ou da área especializada no

3T:i" . proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, ê, essim sucessivamênte, na ordem de classificação.
5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat''a nova data e horário
para ã sua continuidade.
5.14. EnceÍrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de hâbilitação são:
| - Habilitação jurídica;

ll - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(cNPJ);

lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;
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lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituÍdos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - declaração unificada, conforme Anexo lll.
5.1.1 A habilitação jurídida corresponde:
6.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de fmpresas .Mercantis, a

cargo da Juntô Comercial da respectiva sede;
6.1.1.2. Em se tÍatando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI;

6.1.1.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradoÍes;
6.1.1.4. hscrição no Registro Público de Empresâs Mercantis onde oper4 com avçrbação no Registro
onde tem sede a mqtriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

6.1.1.5. No caso de sodedade simples: inscrição do ato constituüvo no Regisiro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de suisede, acompanhada de prova da indicação dos_seus administradores;
6.1.1.6. Decreto de autorizaÉo, êm se tratando de sociedade empresária estranSêira em
funcionamento no País.

6.1.2. Os documentos aciínâ deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação
respectiva.
6.2..A habilitação dos fornecedores será. verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.
6.2.1. É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigêntes na data da abertura da sessão pública, ou ercaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.
6,2.2- O dêscumprimento do subitem acimâ implicará a inabilitaçâo do fornecedor, exceto se a

consulta aos sÍüos eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(sJ

certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de enüo de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos iá apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 5|CAF, o
f,ornecedor será convocado a encamínháJos, em formato digital, por mêio do sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3e, da lN Seses/ME ne 57, de 2021).
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preênchiíneíto de requisitos mediantê
apresentação dos documentos origineis nãodigitais quando houver dúüda em relação à integÍidade'
do documento digital.
6.5. Não serão aceÍtos documêntos de hãbiÍitação com indicaÉo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documêntos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nomê da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em noíne da matril.
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de- fornecedor matriz e filial com diferenças de númêros de
documentos pertinentes ao CNO e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
68. Havendo necessídade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horáÍio para a sua continuidade.
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6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não aprêsentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.
6.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.11. Constatado o atendimento às exi8ências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7.1. Após a homologação e adjudicação, 'caso se coàclua pele contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalentê.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato qaceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à.contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de ContrãtaÉo Direta.
7.3. o Aceite de Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiüda ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

7.3.2. a contÍatada se vincula à sua pÍoposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direte
e seus anexos;
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos articos 137 e

138 da Lei ne 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administra çao previstos nos artisos 137 a

139 da ma Lei.

7.4. O pÍazo de vigêncie da contratação é o estabelecido no Termo de Rêferência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas nestê aviso, que deverão ser manüdas pelo

fornecedor durante a üigência do contrato.

8.1. Comete infreção administraüva o fornecedor que praticaÍ quaisquer das hipóteses prêvistas no

art 155 da Lei ne 14.133. de 2021. quais sejam:
8.1.1. dar causa à inexecução iarcialdo cohtrato;
8.1.2. dar câusa'à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
'funcionamento dos serviçgs públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do.contrato;
8.1.4. deixer de entregar a dpcumentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusüficado;

8.1.6. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pàra r contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação direta sem

motivo justificadoi
8.1,8. apresêntar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contratoi
8.1.9. fraudar o procedimento ou praücar eto fraudulento na exêcução do contrato;
8.1.10. comportar-ie dâ modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7. CONTRATAçAO

8 RAçÕES E SANçÕES ADMINISTRANVAS
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8.1.10.1. Considera-se comportam-ento inidôneo, entÍe outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação ou o conluio entre os fornecedores, em qualqueÍ momento da dispensa,
mesmo após o encêrramênto da,fase de lances.
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetÍvos deste certam€.
8.1,12. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nP 12.846. de 1e de aqosto de 2013.
8.2. O fornecedor gue cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem deste Aviso de Contratação Direta,quendo não sejustificar
a imposição de penalidede mais Brave;
b) Multa de até 30% (trinta por cênto) súre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens.8,1.1 a 8.1.12;
c) lmpedimento de licitar e contratâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sánção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se iustificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) ' Declaração de inidoneidade para licitar ou cpntratar, que impedirá o responsávelde licitar ou
contratar no âmbito da Administração Públic2 direta e indirêta de todos os entês federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máiimo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitêns 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos quê justifiquem a imposição da penalidade mais gÍave;
8,3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156. §9e)
8.4. Todas as sanções previstas neste Àviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa íart.
156. §7e).
8.5. Antês da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art; 157)
8.6. Se a multa aplicadã e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garanüa prestada ou será cobradã judicialmente (art. 156, §8e).
8.7. Previamente ao encaminharnento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pêla autoridade competente.
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo edministrativo que essegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, obgervando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do eIL
15b da Lêi ne 14.133. dê 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1e):
8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantesi
8.9-4. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normes e
oríentações dos órgãos de controle-
8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
nâ Lei ne L2.U6, de 1e de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observada a Resolução ne 78, de 5 de setembro de 2019,.que regulamenta a responsabilização
administrativa das pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Câmara Municipal de Pitanga.
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

9.1. Os pedidos de esclarecimentos referehtes a este procedimento deverão ser enviados até 01 (um)
dia útil anterior à data designada da sessão, exclusivamente pelo seguinte e-mail:
camara@pitanga.pr.leg.br.
9.2. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos no prazo de um dla útil, contado da data de
recebimdnto do pedido.

9.3. Os pedidos de esclaÍecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão comunicadas ao requerente e divulgada no
portal da transparência da Câmara Municipal de Pitanga.
9.5. Qualquer modificação no avis'o de contratação realizada mediante o acolhimento do pedido de
esclarecimento será divulgada no portal da transparência da Câmara Municipal de Pitanga e no
Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.bJ/compras, reabrindo-se, em regra, o prazo
inicialmênte estabelecido para a Sessão de Abertura, salvo se a referida alteração não afetar a

formulação de propostas.

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
10.1.1. fixar praro para que os fornecedoÍes intêressados possam adequar as suas propostas ou sua
iituação no que se refere à habilitação; ou
10.1.2. republlcar o irocedimento; ou
10-1,3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houvêr, privilegiando-sê'os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
1G2. As providências dos subitens 9.1.2 e 9.1.3 também poderão ser uülizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
103. Havendo a necessidade de reqlização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administraçãg na respectiva notificação.
10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração.
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' 8.11. A personalidáde jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular â prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efêitos das sanções

' aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
âdministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
8.12. O Contratente deverá, no prezo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rêlativos às sanções por-ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no.Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadê para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do aIJLÍi:! da Lei ne 14.1j3, de 2021.
8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

9. OO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

10. oA5 DTSPOS|çÕES GERAIS
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Pitanga, 23 de maio de 2024-

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente
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cÂmaNa MUNICIPAT DE PITANGA

10.5. Não havendo expediente ou oconendo qualquér fato supervêniente que imieça a reàlização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesrno horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em;
contrário.
10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

obsgrvarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.
10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
quê não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua valídade jurídica, mediante

despacho fundamentado, Íegistrado em atâ e acessível a todos, atribuihdo{hes validade e eficácia

para fins.de habilitação e classificação. '

1O-8. As normas d'sciplinadoras dêste Aviso de Contrâtâção Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os inteiessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresertação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do procêsso de contratação.

10.10. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de ContÍatação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.11. Para fins da efetiya participação do(s) licitante(s) no certame, a Câmara Municipal de Pitanga
. fará tratamento dos dados pessoais do(s) representantes Íegai{s}, zelando e responsabilizando-se
pela sua proteção.

10.11.1. É vedado ao licitante a utilização de todo e qualquer d.ado pessoal repassado em

decorrência do certame para finalidade distinta da participaÉo deste.

10.12. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo | - Têrmo de Referência;
'blAnexo ll- Minuta da Proposta de Preço;

c) Anexo lll - Declaração Unificada.
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1 . UNIDADE REQUISITANTE

Direção geral e Agente Financeiro

1 - OBJETO

2.1 O objeto do presente procedimênto é a aquisição de itens de manutenção e conservação do
prédio da Câmara Municipal.
2.2 Conforme disposto no art. 6s, Xlll, da Lei n. 14.133/2021, os sêrviços objêto do presente Termo

de Referência classúicam-se como serviços comuns por apresêntarem padrôes de desempenho e
qualidade que podêm ser objetivamente definidos pelo aviso de contratação diÍeta e anexos, por
meio de especificações usuais de mercado.

3 - JUSTIFICATIVA CONTRATACÃO

O piédio da Câmara necessita frequentemente de materiais para a sua manutenção e esta compra

atende a solicitações da servídora do setor de limpeza e da direção da Casa, que observaram

necessidades de reparos e melhorias nas instalações.

tf)o
No
o)oo

Item

1

Qu?nt.
3

obieto
Refletor de Led 200W 6500k luz branca, ângulo de abertura de 120',
interno/externo
Refletor de Led 2OOW, RGB, a prova d'agua, ângulo de abertura de 120'

Válvula Americana para pia de cozinha cromada 3.1/2

Válvula para pia de banheiro de metal cromado Medidas:2.318 x7/8\"
Assento Sanitário para vasos Oval Almofadado. Cor: branco. Marca de

referência lnêepa.

ManBueira Atóxica Branca l/4 Purificador Bebedouro

Kit 3 Adaptador Fêmea Torneira + 3 Engate Rápido Mangueira

União 3/4 Emenda Reparo Para ManBueira

Fita veda rosca i8mm x 25m

Torneira cromada para lavatório de mesa (banheiro)

Relê fotoelétrico, bivolt, externo e com suporte
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I
10

6

4

2

4

2

1

1

6

7

8

9

10

11

sromet

2

4.1 Os produtos dêverão ter padrão de qualidade compatível com marcas de primeira linha vigentes
no lrteÍcadl

ir*-fg ExEcucÃo
Ê.Í9 objeto deverá ser entregue na sede da câmara Municipal de Pitanga no prazo de até 10 (dez)

ilias após o recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

6 - CRITÉRI05 DE SELECÃO

O prestador de serviços será selecionado por meio do critério de menor preço por item.

CÂMaRA MUNICIPAT DE PITANGA

. 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

4 - DESCRICÃO DETALHADA DO OBJETO

2

3

4

5
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7.LO do deverá atender aos requisitos de habilitação e qualificação técnica estabelecidos na
Lei Fêderal ne 14.133/21.
7.2 Subcontratação: Não será admiüda a súcontratação do objeto contratual.
7.3 Garantia do Serviço: O prazo de garantia contÍatual dos seÍviços é aquele estabelecido na Lei ng

8.078, de 11 de setêmbro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
7.4 Garantia da Contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os
artigos 96 e seguintes da Lei Fedeial ne 14.133, de 2021.

8 - CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

8.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, após o aceite da nota fiscal, que deverá ser
emitida após a entrega dos produtos nas condições deste termo de referência.
8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento fieará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneedoras. Nesta hipótese; o prazo para
pa8amento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a ContÍatantê.
8.3 Quando da emissão da nota fiscayfatura (ou documento equivalente), o fornecedor deverá
destacar o valor das retenções dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apfesentar declaração nos
termos da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federalvigente.
8.4. Em cumprimento ao Decreto Municipal ne 141, de 17 de julho de 2023, o fornecedor sujeito à

retenção do lmposto de Renda, deverá. informar no documento fiscal os percentuais relativos à

retenção conforme o An€xo I da lnstrução Normativa RFB ne 1.234, de l1 de ianeiro de 2012.
8.4.1.O fornecedor'amparado por isenção, não incidência ou alQuota zero do lmposto de Renda,

deve informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de
sujeitar-se à rêtênção do lmposto de Renda sobre o valor ê no percentual total coÍrespondente à

natureza do bem ou serviço.
8.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.6. Em caso de não cumprimento pela contÍatada de disposição contratual, o pagamento poderá
ficar retido até posterior solução, sem preiuízos de quaisquer outras disposações contratrrah.
8.7. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerade se
decorrer de erro ou má interpretação. .
8.8 Correrão por contâ da contrãtada todas as despesas de seguros, trensporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciárias decorrentes dâ prestação dos serviços.
8.9 A Cámara Municipal de Pitanga poderá deduziÍ do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidãs pela contratada.

. 9. ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
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9.1 O valor estimado para a contratação é de RS 4.929,49 (quatro mil, noveceúçrlíflh a nove

Valor
estimado
unitário
(Rsl

130,00 390,00

,. Y+!
estimado
total (RS)

3

6

1

2 563 ,2L 3 .379 ,26

reais e quarenta e nove centavos), composto conformê a seguir:
Item Quant. Obiêto

Refletor de têd 200W 6500k luz branca, ângulo de
abertura de 120', interno/extêrno-
Refletor de Led 200W, RGB, a prova d'agua, ângulo
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3

4

5

6

7

10

1

6

de abertura de 120'
Válvula Americana para pia de cozinha cromada
3.tlz
Válvula para pia de banheiro de metal cromado
Medidas: 2.318 x7l8\"
Assento Sanitário para vasos Oval Almofadado.
Cor: branco. Marca de referência lncepa.

ManBueira Atóxica Branca V4 Purificador
Bebedouro
Kit 3 Adaptador Fêmea Torneira + 3 Engate Rápido

Mangueira
União 3/4 Emenda Reparo Para Mangueira

Fita veda rosca 18mm x 25m

Torneira cromada para lavatório de mesa
(banheiro)

Relê fotoelétrico, bivolt, exteÍno e com suporte

27,88 218,80

71,L5 426,90

34,92 139,684

metros
2

8

9

10

11 L2

t,52
4,90

37 ,7L

6,08

9,80

37,7t

4

2

1
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23,50 282,00

9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do seguinte recurso

específico consignado no orçamento da Câmara Municipal de Pitanga:

01.001.01.031.0101.2.108 - Manutenção das Atividades legislativas
3.3.90.30.24.00 - MateÍial para manutenção de bens imóveis
3.3.90.30.25.00 - Material para manutenção de bens móveis
3.3.90.30.26.00 - Material elétrico e eletrônico

11 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

11.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto.
11.2 Acompanhar e fiscalizar o cumpÍimento das obrigações da Contratada.
11.3 Efêtuar o paSamento devido à contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão

e áceitação da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente.

CAMARA MUNICIPAT DE PITANGA 'Êb

18,80 18,80

10,23 20,46

10 . DAS OBRIGACÕEs DA CONTRATADA

10.1 Entregar o objeto de acordo com o termo de referência.

10.2 Manter durante toda a vígência do contrato condições de habilitaÉo jurídica, técnica, fiscal,

social, trebalhista e econômico-fi nanceira.
10.3 RespondeÍ perante a contratante e teÍceiros por eventuaís prejuÍ2ós e danos dêcorrentes de sua

demora ou de sua omissSo, na execução do Contrato.
10.4 Responsabiliear-se pelo ônus Íesultante de quaisquer açõet demandas, custos e despesas

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,

bem como se obrigar por quaisquer responsabilidedes dêcorrentes de ações judiciais que lhe venham

a ser atribuÍdas pôr Íorça de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato.
10.5 Não pêrmitiÍ a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pêrmitir a uüliração do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho nbturno, perigoso ou insalubre.
10.6 Não tÍensferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obriSações

assumidas, nem subcontratar qualquêr das prestações a que está obrigada.

10.7 ArcaÍ com o ônus dec<irrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quarititativos de

sua proposta. .
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11.4 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa executaÍ os
serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência.
11.5 Notificâr, por escrito, a Contratãda obre imperÍeições, falhas ou irregularidades verificadas na
prestação do objeto para que possa ser corrigido.
11.6 Convocar a qualquer momento o contratado pere prestaÍ esclarecimentos ou sanar dúvidas
decorrentes da prestação do objeto. . \

12 - DA FlscALrzAcÃo
12.1 A prestação do objeto será acompanhada pelo fiscal e/ou gestoÍ de contrato nomeados, nos
termos do art. 117 da Lei L4.L33/2O2L, sendo os referidos servíços/objeto aceitos e pagos quando
verificado que a execução foi realizada de forma integral e com boa qualidade.
12.2 O contrato deverá sêr executado fielmente pelás partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada párte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

.respectivos substitutos.
12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprío todas as ocorrências relacionedas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
12.5 O fiscal do contrato ínformará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das úedidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ültrapasse sua competência.
12.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigiÍ, removér, rêconstÍuir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contÍato êm que se verificarem vícios, deÍeitos ou
incorreções resultantes de sua êxecução ou de mâteriais nela ernpregados.
12.7 O contratadà será responsável pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
12.8 Soínentê o contrâtado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
12.9 A ínadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Câmara a Íesponsúilidede pelo seu pagamento e não poderá oneÍar o objeto do
contrato.
12.10 Fica reservado à Câmara Municipal o direito de não aceltar o objeto em desacordo com as
especificações e condições constantes neste termo, podendo aplicar as sanções previstas ou
rêicindir a contÍatação.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA,

1. IDENTIFIcAçÃo Do PRoPoNENTE

NOME EM PRESARIAL

CNPJ:

ENDERECO COMPLETO:

Êrucrn cÁRrA: c

tx

REPRESENTANTE:

CPF:

LEFONE: .MAIL:

2. PROPOSTA

a) Considerando as informações contidas do Termo de Referência (Anexo l) do aviso de contratação
direta ne X3/2024, interessada na contratação do objeto da aludlda licitação, vem a empresa acima
qualificada a propor à Câmara Municipal de Pitanga (PR) o fornecimento do objeto conforme planilha

abaixo:.
Item Quan'

tidad
e

Descrição Marca Valor
unitário

Valor
total

01 03 Refletor de Led 200W 6500k luz branca,

ângulo de abertura de .120",

intêrno/externo

(Rs) (Rs)

02 06 Refletor de Led 200W, RGB, a prova d'agua,
ângulo de abertura de 120'

(R5) (Rs)

03 01 Válvula Americana para pia de cozinha

uomada 3.1/2
(Rs) (Rs)

(segue os demais itens da mesma formaI

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação
Local, data
Carimbo da empresa
Nome e cargo da pessoa que asslna.
Assinatura
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robs.: Esta oÍoposta deverá serDreênchida em papel timbrado da emoÍesâ prooonente e assinada
oeloís) seu(s) reoresentante(s) lêoal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). É disoensado
o reconhecimento de Íirma.
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ANEXO

MODELO DE DECLARACÃO UNIFICADA,

Aviso de contratação direta ns 13/2024

INOME EMPRESARIAVDENOMINAÇÂO DA LIC[TANÍE], inscrita no CNPJ/MF sob o np

XX.XXX.XXXTooO(-)ü, declara:
â) sob as penas do art. 299.do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 2«)5, bem assim que
inêxistem fetos supervenientes que conduzam ao seu desênquadramento desta situação;
b) que no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contÍatos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pegueno porte;
c) pare os fins do disposto no incisô )üXlll do art.7e da Conetituição FedeÍal, não emprega menores
de dezoito anos em trabalho notuino, perigoso ou insalubre e nem menorês de dezesseis anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dós quatorze anos de idade;
d) que ãté a presente data, inêxistem fatos supêrveniêntes impeditivos para habiiitação no presente
proc€sso licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioÍes;
e) que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de góverno, estando
apta a contratar com o poder público;

fl não possuir no quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratânte ou responsável pela licitação;
g) comprometer-se duÍante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês
assumidas, a manter todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;
h) que não.está impedido de licitar ou contretar com a Administração.Pública, em qualquer de suas
esferas;
i) que não possui adminístrador ou sócio com poder de direção, familiars de detentor de, cargo em
comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de
autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante;
j) que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LCPD) e compromete-se a

garantir, por seu representante legal ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais
a que tem acesso,zelando p€la sua proteção e responsabilizando-se pelos danos a que der causa,
observedo o tlisposto nos arts.7e, 11 e 14, todos da LGPD.

Local, data - Carimbo da empresa - Nome ê cargo da pessoa que assina.

'?Obs.: Esta declaracão d
pelo(s) seu(s) reoresentante(s) leoal(is) e/ouprocurador(es) devidamente habilitado(s). É dispensado
o reconhecimento de Íirmâ.

3 Para os Íins do disposto neste item, @nsidera-se familiaÍ o cônjuge, o companheiÍo ou o parente em
linha reta ou colateral, por consanguiitidade ou afinidade, até o terceiro grau (art. 50, inciso V, da Lei
Federal no 12.8í3, de 16 de malo de 2013 e art. 2o, inciso lll, do Decreto Federal n.o 7.203, de 04 de
iunho de 2010, aqui aplicados por analogia, e Súmula Vinculante/STF no 13);
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